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PROJETODELEINº.037/2025

“INSTITUI,ODIAMUNICIPALDAACESSIBILIDADE

DIGITALNOMUNICIPIODEHOLAMBRAEDAOUTRAS

PROVIDENCIAS.”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA,

APROVA:

Art.1ºFicainstituído,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,oDiaMunicipaldaAcessibilidadeDigital,asercelebradoanualmenteem17demaio,data

emquetambémsecomemoraoDiaMundialdaInternet.

Art.2ºODiaMunicipaldaAcessibilidadeDigitaltemporobjetivo:|-promoveraconscientizaçãodasociedadesobreaimportânciado

acessoigualitárioàstecnologiasdigitaisparapessoascomdeficiência;

||—estimulardebatessobreinclusãodigital,acessibilidadeemsites,

aplicativoseplataformasdigitais;

[Il—fomentaraadoçãodepráticasinclusivasemórgãospúblicos,escolas,

empresasemeiosdecomunicação;

IV—incentivarparceriasentreopoderpúblico,entidadesdasociedadecivil,

instituiçõesdeensinoesetorprivadoparaapromoçãodaacessibilidadedigital.

Art.3ºDuranteasemanaemqueocorreracelebração,oPoderExecutivo

poderápromovereapoiaraçõescomo:

|—palestras,oficinasesemináriossobreacessibilidadedigitaleinclusão

tecnológica;

||-campanhaseducativasnasescolasemeiosdecomunicaçãolocais;

III—divulgaçãodeboaspráticasdeacessibilidadeemplataformasdigitais;

IV—incentivoaousodesoftwareserecursostecnológicosacessíveis.

Art.4ºODiaMunicipaldaAcessibilidadeDigitalpoderáintegraro

CalendárioOficialdeEventosdoMunicípiodeHolambra.

Art.5ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noquecouber,

parasuaefetivaaplicação.

Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICATIVA

SenhorPresidente,

NobresPares,

Vivemosnaeradigital.Avidaacontecenoscelulares,nos

computadores,nastelasquecarregamosnobolso.Mas,paramuitaspessoas,essa

portaparaomundocontinuafechada:sãooscidadãoscomdeficiênciaqueenfrentam

barreirasinvisíveis,porémtãodurasquantoosmurosfísicos.

Imagineumestudantecegoquetentaacessarositedesuaescolae

encontrapáginassemdescriçãonasimagens,menusinacessíveiseformulários

impossíveisdepreencher.Ouumapessoasurdaquebuscaumvídeoinformativoda

prefeituraenãoencontralegendaoutraduçãoemLibras.Nessesmomentos,odireito
àinformação—garantidopelaConstituição—énegadodeformasilenciosa,mas

profundamenteinjusta.

SegundoaOrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS),maisdeum

bilhãodepessoasnomundoconvivemcomalgumtipodedeficiência.NoBrasil,o
IBGE(Censo2022)apontaquemaisde18milhõesdebrasileirosvivemcom

limitaçõesqueexigemrecursosdeacessibilidade.Eaexclusãodigitalagravaainda

maisasdesigualdadessociais.

Holambraéumacidadeemcrescimento,moderna,conectadaeaberta

aomundo.Nãopodemospermitirquepartedanossapopulaçãofiqueàmargem

dessatransformaçãodigital.CriaroDiaMunicipaldaAcessibilidadeDigitalélançar
luzsobreessapautaurgente,incentivandoescolas,empresas,órgãospúblicosea

sociedadearefletiremeadotarempráticasinclusivas.

Essedianãoseráapenasumadatanocalendário,masummovimento

permanentedetransformação:debarreirasempontes,deexclusãoem

oportunidade,desilêncioemvoz.Holambrapodeserreferênciaeminclusãodigitale

mostrarquetecnologiaeacessibilidadedevemcaminharjuntas.

Diantedisso,peçooapoiodosnobresparesparaaaprovaçãodesta

proposta,quesimbolizaumcompromissocomadignidade,aequidadeeainclusão

emnossacidade.
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